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Senhora Presidente,

MENSAGEM N" 23/2025

General Sampaio, 12 de junho de 2025.

A Excelentíssima Senhora Vereadora,
DIERNIS SAMARA PEIXOTO GAMA
Presidente da Câmara Municipal de General Sampaio

Gabinete do trrefeito

cÂutrin MUNIOIPAL OE GENERAL SAMPAIO
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Nobres Edis,
As

Tênho a honra de encaminhar para exame e deliberação dessa

Augusta Câmara lr4unicipal, o Projeto de Lei que "reajusta o valor da

remuneÍação dos professores temporários de que trata o art. 1. da Lei no

861, de 26 de fevereiro de ZoZ4, na forma que indica e dá ourras

providências."

Horas.

Sempre firme na valorizacão dos profissionais da educacão, o

presente projeto de Lei reajusta em 6,770/o (seis inteiros e vinte e sete

centésimos poÍ cento) o valor da remuneracão dos nossos valorosos

professores temporários, mesmo percentual de reajuste concedido aos

nossos professores efetivos, garantindo assim a preservacão do poder

aquisitivo dos trabalhadores.

Do exposto, convicto de que os ilustres membros dessa Casa

Legislativa haverão de conferir o indispensável apoio a esra proposição,
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rogo a Vossa Excelência emprestar a valiosa e imprescindÍvel colaboracão

no seu encaminhamento para apreciação dos Nobres Edis.

No ensejo, encaminho protestos de estima e elevada consideracão

Atenciosamente,

icipal
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por cento)

tÍata o art. 1o

Art. 2" Esta

financeiros retroativo

PAÇO DA

Ga*irtet* d* Frefsito

Reajusta o valor da remuneração dos

professores temporários de que trata o
art. 1" da Lei n" 861, de76 de fevereiro

de 7024, na forma que indica e dá

outras providências.

de que

o, com efeitos

PROJETO DE LEI N' 23,D8, rzDE JUNHO DE 2025

o d

ENERAL SAMPAIO,

em de de 2025.

CORDEIROJo
Municipal
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O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, no uso de

suas atril-ruições legais e com esteio no aÍt. 70 da Lei Orgânica do

ivlunicípio, submete a Colenda CÂtr,mne MUNICIPAL DE

GENERAL SAMPAIO, para apreciacão, cleliheração e posterior

aprovacão o seguinte Projeto de Lei:


